PARECER Nº 1041, DE 2009
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1332, DE 2007

                             De autoria da Deputada Darcy Vera, o Projeto de lei nº 1332, de 2007, tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo a implantar o Restaurante Popular  Bom Prato nas dependências do Hospital das Clínicas de São Paulo.

 A propositura tramita em regime ordinário, tendo estado em pauta nos dias correspondentes às 149ª a 153ª Sessões Ordinárias, de 21/11 a 28/11/07, não tendo recebido emendas ou substitutivos, obedecendo, assim, ao disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado.

                             Em seguida, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, que deverá examiná-la quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos, nos termos do disposto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada no projeto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III, do Regimento Interno.

                            Sendo assim, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 1332, de 2007.

É o nosso parecer.

a) Antonio Salim Curiati – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 19-3-2008.

a) Fernando Capez – Presidente

Davi Zaia – Fernando Capez – Maria Lúcia Amary – Ana Perugini – André Soares – Rui Falcão 

